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AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -  ESTADO DA BAHIA                          

 

            

          URGENTE !! 

 

 THAINA SAMPAIO ALMEIDA, brasileira, vereadora de Boa Vista do 

Tupim, inscrita no Rg: 1197057960 e Cpf: 04682579509; GILVAN SAMPAIO 

DE ALMEIDA, brasileiro, vereador de Boa Vista do Tupim, inscrito no RG 

1176647407 e CPF 01052335527; JOSÉ FRANCISCO CORREIA NETO, 

brasileiro, vereador de Boa Vista do Tupim, inscrito no RG 1007199105 

VITOR TRABUCO MEIRA, brasileiro, vereador de Boa Vista do Tupim, inscrito 

no RG:10.082.450-11, vem, apresentar:  

 

DENÚNCIA PELOS CRIMES DE RESONSABILIDADE E PECULATO, EM RAZÃO 

DE DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

 

 Contra SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS, brasileiro, prefeito municipal 

de Boa Vista do Tupim, com endereço da Praça Ruy Barbosa, Centro, 

Boa Vista do Tupim-BA 

 

 I - DOS FATOS E DAS PROVAS 

 Os signatários vêm, respeitosamente, à presença do Ministério 

Público Federal apresentar denúncia por atos de improbidade 

administrativa, crime de peculato, responsabilidade e outras práticas 

delituosas, praticadas pelo atual Prefeito Municipal de Boa Vista do 

Tupim/BA, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, com envolvimento direto da 

empresa Souza Sucatão LTDA ME, conforme os fatos abaixo relatados: 
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  O Município de Boa Vista do Tupim/BA celebrou contrato 

administrativo, nº.005/2024, oriundo do PE nº.011/2024, com a empresa 

Souza Sucatão LTDA ME, CNPJ nº 23.295.861/0001-40, para o 

fornecimento de peças automotivas destinadas à manutenção de 

veículos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, educação e frota 

em geral. 

  Contudo, após fiscalização in loco realizada pelos vereadores que 

subscrevem esta denúncia, no dia 05 de agosto de 2025, foi constatado 

que os veículos supostamente beneficiados com os serviços e peças se 

encontram sucateados, sem pneus, depenados e totalmente 

inoperantes, estacionados na Garagem Municipal. 

  Os veículos envolvidos são os seguintes: 

• Ambulância, placa RCT6G79, a placa do referido veículo foi utilizada 

para simular aquisições de peças e realizar pagamentos, a fim de desviar 

e levar dinheiro público, durante os meses de fevereiro, março, maio e 

junho que somam aproximadamente R$30.000,00 (trinta mil reais), 

conforme processos de pagamento que seguem abaixo e anexo à 

referente denúncia. Trata-se de um esquema antigo e constante, com 

dinheiro público sendo desviado mensalmente. 
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 DOBLÔ, placa PKG 8333, marca Fiat, a placa do referido veículo foi 

utilizada para simular aquisições de peças e realizar pagamentos, a fim 

de desviar e levar dinheiro público. No mês de maio, identificamos a 

simulação de compra de 04 pneus, no valor de R$ 5.369,36, conforme 

processo de pagamento nº. 308, mas na fiscalização realizada no dia 05 

de agosto pelos denunciantes, encontramos o veículo sem as rodas, 

totalmente depenado. Esses pneus jamais foram instalados, tratando-se 

de mais uma nota fria a fim de desviar dinheiro público. Vejamos as 

imagens abaixo, bem como os vídeos anexados à presente denúncia.
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 02 (dois) VEÍUCLOS FIAT UNO, PLACA PLQ 1J03 e PLB 9430 – 

SITUAÇÃO ABSURDA!  A placa do referido veículo foi utilizada para simular 

a aquisições de 75 (setenta em cinco) PNEUS, somente nos meses de 

maio e junho de 2025, que somam o valor de R$ 22.183,83, conforme 

processos de pagamento nº.1451 e nº.1700.  Além de estarem jogados na 

garagem municipal, é impossível o consumo de setenta e cinco pneus 

em dois meses. 
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  E pasmem, senhores, olhe a situação dos veículos que consumiram 

75 pneus em dois meses.  
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 Esses pneus jamais foram instalados, tratando-se de mais uma nota 

fria a fim de desviar dinheiro público.  
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ÔNIBUS AMARELINHO – PLACA JSW 6526 
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ÔNIBUS AMARELINHO – PLACA NZI 5528 
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 Apesar do evidente estado de abandono dos referidos veículos, a 

Prefeitura efetuou pagamentos milionários à referida empresa ao longo 

de vários anos, 2023/2024 e 2025 totalizando, mais de meio milhão 

somente no primeiro semestre de 2025. 

  O esquema aponta para um claro desvio de recursos públicos, 

oriundos do orçamento da saúde e educação, mediante simulação de 

compras, peculato e improbidade administrativa, com possível conluio 

entre o gestor municipal e a empresa contratada. 

 

II. DOS CRIMES PRATICADOS PELO DENUNCIADO (Peculato (Art. 312 do 

Código Penal) 
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 O caso revela, em tese, a prática de peculato-desvio, conforme 

previsto no art. 312 do Código Penal, uma vez que houve desvio de verba 

pública em favor de terceiros, com uso de documento fiscal fraudulento. 

 “O peculato é a apropriação ou desvio de coisa pública 

por funcionário público que tem posse ou disponibilidade 

sobre ela. O crime não exige o animus rem sibi habendi, 

bastando o desvio para uso indevido, ainda que 

temporário.” (NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal 

Comentado, 20. ed. Forense, 2020) 

A jurisprudência também é uníssona nesses tipos de infrações, senão 

vejamos: 

“Comprovado que os pagamentos foram realizados a 

empresa que não prestou o serviço nem entregou os 

produtos, em evidente simulação de negócio, configura-

se o crime de peculato.” (TRF-1 - ACR: 0004431-

52.2012.4.01.3600/MT) 

 

2.1 Da Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) 

Os atos também caracterizam atos de improbidade administrativa, em 

especial nas seguintes hipóteses: 

 • Art. 9º, I – Enriquecimento ilícito; 

 • Art. 10, I e XII – Dano ao erário; 

 • Art. 11 – Violação aos princípios da moralidade e legalidade. 

 “É suficiente para caracterizar o ato de improbidade o dolo genérico, ou 

seja, a intenção de agir em desacordo com os princípios da 

administração pública.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

Direito Administrativo, 34ª ed. Atlas, 2021) 

 



                                    Fotos e vídeos coletados em 05 de agosto de 2025 

 

2.3 Crime de Responsabilidade de Prefeito (Decreto-Lei nº 201/67) 

 Segundo o art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67, constitui crime de 

responsabilidade: “Apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-

los em proveito próprio ou alheio”. 

 Os crimes de responsabilidade de prefeitos são espécies de 

infrações político-administrativas que devem ser punidas mediante 

processo judicial próprio 

 “Configura crime de responsabilidade o pagamento por 

materiais jamais entregues, sobretudo quando o chefe do 

Executivo Municipal assina ou autoriza os pagamentos de 

forma reiterada.” (TJBA – Ação Penal nº 0503121-

37.2018.8.05.0001) 

III - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

 1. Que o MPF abra procedimento investigatório (Inquérito Penal para apuração 

dos fatos e responsabilização dos envolvidos; 

 2. Requeira a quebra de sigilo fiscal e bancário do Prefeito Sávio Bulcão dos 

Santos; 

 3. A obtenção dos processos de pagamento, notas fiscais, contratos e 

empenhos correspondentes, durante toda a vigência contratual; 

 4. Que seja realizada perícia nos veículos, para confirmar o não recebimento 

das peças supostamente adquiridas; 

 5. A decretação de indisponibilidade dos bens dos envolvidos, para resguardar 

o ressarcimento ao erário; 

    

  Boa Vista do Tupim, 07 de agosto de 2025 
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                                        THAINA SAMPAIO ALMEIDA  

    (Vereadora)  

 

             GILVAN SAMPAIO DE ALMEIDA  

    (Vereador)  

 

   JOSÉ FRANCISCO CORREIA NETO 

    (Vereador)  

 

       VITOR TRABUCO MEIRA 

    (Vereador)  
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